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FATO RELEVANTE

Em conformidade com o § 4° do art. 157 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e
na Instrugdo CVM n° 358, de 03 de janeiro de 2002, a COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO - CELPE (“Celpe”) e a sua controladora GUARANIANA SA.
(“Guaraniana”) vém a publico informar o quanto segue:

1. A Assembléia Geral Extraordinaria da Celpe, realizada em 30 de marco de 2004,
aprovou a proposta de emissdo publica de debéntures, ndo conversiveis em acdes
(“Debéntures”), no valor de R$ 127.939.500,00 (cento e vinte e sete milhdes, novecentos
e trinta e nove mil e quinhentos reais), com garantia fidejusséria da Guaraniana e a
vinculagdo de receitas da Celpe. O valor nominal das Debéntures sera (i) atualizado pela
variacdo da cotacdo de fechamento da taxa de venda de cambio de reais por doélares
norte-americanos; e (ii) remunerado auma taxa de juros remuneratérios de 11,30% (onze
por cento e trinta centésimos) ao ano; e (i) prazo de vencimento de 8 anos (“Emisséo”).

2. A Emisséo devera ser aprovada pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica — Aneel
(“Aneel”), previamente ao inicio da distribuicdo das Debéntures.

3. As demais caracteristicas da Emissao estéo disponiveis aos interessados, no “site”
da Celpe (www.celpe.com.br), e o inicio da distribuicdo serd comunicado téo logo
aprovada a Emissao pela Aneel e deferido o seu registro pela Comissdo de Valores
Mobiliarios — CVM.

Recife, 30 de margo de 2004 Rio de Janeiro, 30 de margo de 2004
COMPANHIA ENERGETICA DE GUARANIANA SA.
PERNAMBUCO - CELPE Marcelo Maia de Azevedo Corréa
Afonso José Walker Diretor Presidente

Diretor de Economia, Financas e de
Relagdes com Investidores

RM#5782 vl |



